
Requerente 
41.227.287/0001-741 Orthofacos Produtos para Ortopedia e Oftalmologia Ltda 

Endereço 

Contato E-mail 

Atendente 1° Previsão 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 31/03/2023 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer. De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

SOLllTO DA ASSESSORIA JIJRIDICA PARECER Do CONTRATO DE N° 077/2022 ( ADITIVO) 

Assunto 
ADITIVO 

Primeiro Trâmite 
$RETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

esso Administrativo 

Data/Hora do Trâmite 
30/03/2023 14:43:56 

 

Lançado (jJ 
no Fator 

Lançado Siqa 

Prefeitura de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 

 

 

Termo de Abertura de Processo, 

Processo N° 002188/23 Data de Abertura: 30/0/2023 

Nests termos, pede deferimento. 

Pojua, 30 de março de 2023 

 

Orthofacos Produtos para Ortopedia e Oftalmologia Ltda 
Requerente 

Acompanhe o seu processo no site hUps://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  

rucesso N°002188123 Requerente: Orthofacos Produtos para Ortopedia e Oftalmologia Ltda 

Assunto 
SOLICITO DA ASSESSORIA JURIDICA PARECER DO CONTRATO DE N°07712022 (ADmvo) 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Sito: https://pojuca.saatrtcom.br/Contribuinte/AcompanharTrarnites  CPF/CNPJ: 41.227.287/0001-74 Data Protocolo: 30/03/2023 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 31/03/2023 Valor: Destine: SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
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Cordialmente, 

Erisme tA ¶P 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSEC N° 230/2023 

Pojuca - Bahia, 27 de Março de 2023. 

Para: GAPRE 

Exmo° Prefeito Dr. Carlos Eduardo Bastos Leite. 

Prezado senhor, 

Venho por meio desta, Solicitar o aditivo de prazo de três meses e de 

25% do valor inicial do contrato de N° 077/2022, firmado com a ORTHOFACOS 7 

PRODUTOS PARA ORTOPEDIA E OFTALMOLOGIA LTDA, CNPJ/MF n° 

41.227.287/0001-74, 4ujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR - LENTES INTRAOCULARES E INSUMOS PARA CRURGIAS, 

objetivando a reestruturação do Estabelecimento Assistencial de Saúde - EAS, 7 
Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, ao qual se destinam, LOTES 03 e 04 (três e 

quatro). 

O presente aditivo justifica-se pela finalização do saldo de co 

conclusão do tramite da nova licitação. 

Erismende Ferreira dos Santos 
Sec. Municipal de Saúde 
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Secretario Murncipa , . . 

ide 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

o 

OFÍCIO GABSEC N° 060/2023 

Pojuca - Bahia, 27 de Março de 2023. 

À: ORTHOFACOS PRODUTOS PARA ORTOPEDIA E OFTALMOLOGIA LTDA. 

Assunto: Carta de manifesto de interesse 

Prezado Senhor, 

Solicitamos de Vossa Senhoria que apresente uma carta, expressando 

interesse ou não, no aditivo de prazo de três meses e de 25% do valor inicial 

do contrato de N° 07712022, -/firmado com a ORTHOFACOS PRODUTOS 

PARA ORTOPEDIA E OFTALMOLOGIA LTDA, CNPJ/MF n°  

41.227.287/0001-74, 1/ objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR - LENTES INTRAOCULARES E INSUMOS PARA CRURGIAS, 

objetivando a reestruturação do Estabelecimento Assistencial de Saúde - EAS, 

Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, ao qual se destinam, LOTE 03 e 04 (três e 

quatro). 

Salientamos que mediante a carta de interesse, seja apresentado 

também as certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

Por oportuno, nos colocamos á disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa elevada 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Erismende Ferre ra dos Santos 
Sec. Municipal de Saúde 



r 
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. 

MünfáIpíO de Pojúca 

A/C Stnr de compras 

A empresa Onhofacos Produtos para ortopedia e Qftrno1pgta kWa, CNPJ 41,227.2890001-74, 

informa que aceita fornecer um aditivo de 25% do valor inicial do Contrato no 77/2022, do Pregão 

eletrônico no 006/2Q22eferentes RQS lofes 03 e 041  pelo prazo de 3 meses, lrrnada junto aCesa 

lnstftqiçâõ, nas: níesmas cndiç&PterIonneflte aceitas. 

CwíUba;  27 fie Março-de 2023 

Orttrofacos Produtos para Ortopedia e Oftalmologia IÂ4a 

RegiflaA, Dte&h RO'W&e1d 

Responsóvel tócnka CRF.PR  1556 

Encaminhado 
via email 

Secfea e de Poluca 
Atex Sandro Alves Rodrigues 

Farmacêutico 
CRF 4143 

Ortbotacos Produtos para Ortopedia e Ofialitotogia LUa 
CNPJÀ1.227287100tfl-74 tE 9884821-71 

Av,Paranà, 1Q5 Pnj. 04 Soa Vista CEP 851O'OQ0CiirÍtItã/PR 
TS. (47ë Emat8csipodhofrossom:br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO 

17/05/2022 86 1.701,00 R$ 17.908,00 

17/05/2022 87 1.257,00 R$ 16.651,00 

31/08/2022 168 2.700,00 R$ 13.951,00 

31/08/2022 169 1.228,40 ii$ 12.722,60 

eçlç 413 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSEC N° 231/2023 

Pojuca - Bahia, 28 de Março de 2023. 

e. 

Para: SEFAZ 

Exm° Sr. Arlindo J. Siqueira Costa .Junior 
Secretario da SEFAZ 

Prezado senhor, 

Venho por meio desta, solicitar a Reserva Orçamentaria no valor de R$ 

4.902,25 (Quatro mil e novecentos e dois reais e vinte e cinco centavos{para o 

aditivo de 25% do valor inicial do contrato de N° 077/2022('firmado com 

a ORTHOFACOS PRODUTOS PARA ORTOPEDIA E OFTALMOLOGIA 

LTDA, CNPJ!MF no  41.227.28710001-74, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - LENTES INTRAOCULARES E INSUMOS 

PARA CRURGIAS, objetivando a reestruturação do Estabelecimento 
/ 

Assistencial de Saúde - EAS, Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, ao qual se 

destinam LOTES 03 e 04 (três e quatro). O presente aditivo justifica-se pela 

finalização do saldo de contrato e à conclusão do tramite da nova licitação, 

conforme valores abaixo: 
e 

Cordialmente, 
Preteituí MunicipaL de Pej 
Erismen 1. Ferreira dos 5ant. 
Secretário .clpat de Saúde 
Oettet0801Ô9 t., . 

Erismende Ferreira dos Santos 
Sec. Municipal de Saúde 



4, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/000I-06 - CEP: 48.120-000 - PO3UCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 
(CONSOLIDADO) 

Período: Março/2023 

Contrato: 077-2022 - ORTHOFACOS PRODUTOS PARA ORTOPEDIA E OPTAMOLOGIA LTDA 

Dl Empenho Empenho Reduzido Ciasslticaçlo Orçamentária Credor Pago Processado 14 Processado Tipo Empenho Empenhado Liquidado 

Total: 12.722,60 0.00 0,00 0,00 12.722,60 

ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Secretário(a) 

CPF: 912.115225-04 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 03621410 

28/03/2023 - 08:29:24 swlc. Página: 1 de 1 

Total de Registros: 1 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214.294.055-20 

Total GERAL: 12.722,60 



Data da Reserva 

28/03/2023 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
 

PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNPJ: 12.130.393/0001-37 - CEP: 48120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

 

N°:451 /2023 

Órgão Solicitante 

3-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 4022.3330.2 

Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE- SESAU 

Ação 4.022- GESTÃO DOS SERVIÇOS DO MAC- HOSP MUN. DR. CARLITO SILVA 

Elemento do Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte do Recurso 15001002- Recurso não Vinculado do Imposto destinado a Desposa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Saldo Anterior da Dotação 

1.515.497,12 

Motivo 

Valor da Reserva 

4.902,25 

N 

Saldo Atual 

1.510.594,87 

/ 
DESTINA-SE PARA ADITIVO DE VALOR EM 25% DO CONTRATO N°071/2022 PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR-LENTES INTRAOCULARES E INSUMOS PARA CIRURGIAS DOS LOTES 03 E 04(TRÉS E QUATRO) PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DESTA CONE. Cl N°231/2023. 

    

MARIA INEZ BARBO -A DOS SANTOS NETA 
R' 

CPF '34.290.365-93 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
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Cordialmente, 
sua 

,;uos sanoS 
de Saut 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI OABSEC N° 232/2023 

Pojuca, 28 de Março de 2023. 

ÀAJuR 
Exm° Dr. Agberto Nthon 

Assunto: Aditivo de Prazo e Valor. 

Prezado Senhor, 

/ 
Venho por meio desta, Solicitar o aditivo Prazo de três meses e de 25% do 

valor inicial do contrato de N° 077/2022(firniado com a ORTHOFACOS 

PRODUTOS PARA ORTOPEDIA E OFTALMOLOGIA LTDA, CNPJIMF n° 

41.227.28710001-74, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR - LENTES INTRAOCULARES E INSUMOS PARA CRURGIAS, 

objetivando a reestruturação do Estabelecimento Assistencial de Saúde - EAS, 7' 

Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, ao qual se destinam, LOTES 03 e 04 (três e 

quatro). 

O presente aditivo justifica-se pela finalização do saldo de contrato e a 

conclusão do tramite da nova licitação. 

Erismende Ferreira dos Santos 
Sec. Municipal de Saúde 



71 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N° 07712022 

O MUNICÍPIO DE POJLJCA, órgão de direito público interno, 
inscrito nó CNPJ/MF n2  13.806.237/0001-06, com sede à Praça 
Almirante Vasconcelos, s/n° 1  Centro, Pojuca, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Rua JJ Seabra, no iii, Centro, no Município de Pojuca/BA, 
portador da RG no 2487695 SSP/BA e CPF n° 214.294.055-20, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
empresa ORTHOFACOS PRODUTOS PARA ORTOPEDIA E 
OFTALMOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n2'41.227.28710001-74, estabelecida à 
Av. Paraná, 1505 Conj. 04, Boa Vista, no Município de 

• Curitiba/PR, através de sua Sócia Administradora, a 5K REGINA 
APARECIDA DRESCH KOWALESKI, portador de cédula de 
identidade n9  4.399.556-1 SSP/PR e CPF n2  006.524.879-12, 
denominando-se a partir de agota, simplesmente, CONTRATADA, 
firmam o presente Contrato de fornecimento, decorrente da 
homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.° 
00612022, pelo Prefeito Municipal em 11/04/2022, sujeitando-se 
os contratantes à Lei Federal n.° 8.666/93 (com suas 
modificações), e às seguintes clausulas contratuais abaixo 
descritas. 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal dePojuca sob o ri9  006/2022, oriundo do Processo 
Administrativo no 027/2022, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim 
também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO 
ELETRONICO N° 006/2022, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual 
independente de transcrições. 

Constitui o objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
- LENTES INTRAOCIJLARES E INSUMOS PARA CIRURGIAS, objetivando a 
reestruturação do Estabelecimento Assistencial de Saúde - EAS, Hospital Municipal Dr. 
Carlito Silva, ao qual se destinam, LOTES 03 e 04 (três e quatro), cuja descrição detalhada 
bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam do processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico n.° 006/2022, parte integrante deste instrumento. 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fomecimónto parcelado, de acordo com -.- - 
necessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- 

Confeite CO 

a) Manter durante a execução do contrato todas as condições - habilitação e quaIificaâ 

Almirante

1A3  

Praça vasconoelos ~, Centro, Pojuca/Babia - c a • . 

Y
t

20.000

1 

Te!: (O(71) 3645-1147 - CNPJIMF: 13.806.23710'. ;. 
- 

- da CONTRATADA: 
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• ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 07712022 

 

 

 

exigidas na contratação; 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
c) Entregar o objeto do contrato, no Almoxarifado da CAF (Central de Abastecimento 
Farmacêutico); situado na Travessa Antônio Batista, sln°, Nová Pojuca, Pojuca - Ba, conforme 
especificado e dentro do prazo de entrega estipulado no Termo de Referencia;

- 

d) Entregar materiais novos, de primeiro uso, em conformidade com as  especificações 
estabelecidas no instrumento convocatório, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma 
estabelecidos; . . 

e) atender à solicitação de fornecimento dentro do prazo maximo de 10 (dez) dias úteis, 
devendo ainda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu 
recebimento; 

Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias os materiais/produtos: 
f.1) que não estiverem em conformidade com as especificações; 
L2) em que forem detectados defeitos de fabricaçãoou de má qualidade 

g) Entregar produtos que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, inclusive quanto às embalagens e rótulos atendendo a legislação em vigor 

9 e deverão ter prazo de validade mínimo de 60% (sessenta por cento) da validade total 
impressa nas embalagens no momento da entrega; 
h) O método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de todos os materiais 
contra choques e intempéries durante o transporte, bem como o armazenamento e transpórte 
deverão atender às especificações técnicas (temperatura, calor, umidade, 1w) determinadas 
pela ANV15A 
i) São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos insumos 
entregues, abrangendo inclusive a resistência das embalagens, data de validade, temperaturas 
exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos; 
j) Antes de apresentar sua proposta, o licitante deverá analisar o Termo de Referência de modo 
a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas em função de eventuais 
pretensões de acréscimos de preços, alterações da data  de entrega ou de qualidade dos 
materiais ofertados; 
k) Ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente, f ao Município de Pojuca ou a 
terceiros, decorrentes de: 

ti) culpa ou dolo, durante a entrega do material; 
k.2) defeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 
independentemente da ocorrência do recebimento definitivo. 

1) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos 
materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
m) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, 
bem como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos materiais/produtos a 
serem fornecidos; 
n) receber o preço estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 
•o) assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos 'e trabalhistas, previdenci e 
securitarios do seu pessoal. •

. Confere cuw 
li - do C0NTRÁTA14TE; . 

a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula quarta; 
b) receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Segunda. 

§ 1. É obrigação comum o cumprimento dos prazosaven 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca!Bahia - CE?: 48.120-00%tjetafi' 
Tei: (0)0(71) 5645-1147 - CNPJ)MF: 13.806.23710001.O6 P&eY. 

neste instrumento. 

 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 07712022 

§ W. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
.que não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

O presente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 19.609,00 (Dezenove mil 
e seiscentos e nove reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, mensalmente de acordo com.o 
efetivo recebimento dos produtos e a ser creditado em conta corrente do Banco: Banco do 
Brasil, Agência n° 3262-X, Conta Corrente n° 36569-6. 

§ 19. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da inciência de 1% (hum por cento) por 
mês de atraso a título de juros. 

§ 1. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, 
acompanhada de comprovação de stiperveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 
consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos 
do CONTRATO, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financãiro do CONTRATO, 
na forma do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

As despesas decorrenteà deste instrumento de Contrató correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

•ÓrgãolUnidade: — 03.10.10 
Projeto/Atividade: 4022 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 
Fonte de Recurso-  6202 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2022 é correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
- advertência; 

li - multa; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração; por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administràçáo Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre quê o 
contratado ressarcir a.Administraçâo pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo pr&o de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida ,a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
1 - ensejar o retardamento da execução do certame, 

 
II- não mantiver a proposta, falhar • u fraudar na execuçao do coratchfere CO 
III - comportar-se de modo inidône' 1

ØçjgIfl 
Praça Almirante V .A--tos, 'fl°. Centro, Pojuca/úahia - ER 48.120.000 'We$Y

13 
 Te]: (O t 1) 3645-1147 CNPJIMF: 13.806.23W0001-O6 çgreta( Ae odtQU2S  

pÇ r 



ESTADO DA BAHIA 

• PoJUCA PREFEITURA MUNICIPAL DE PÕJLJCA 
CONTRATO N° 07712022 

- 

IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fràude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em -entregar os materiais, dentro do 
prazo estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.3.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) 
dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (qte centésimo por cento) ao dia de 
atraso, a partir do 6° (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.4. Não será aplicada multa se, comprovadarnente, o atraso na entrega do fornecimento 
advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 

6.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.6. As penalidades aplicadas lerão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital é no contrato e das demais cominações legais. 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - a superveniência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

Parágrafo único., As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através 
de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
.específica sobre o assunto; assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar afieI 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produ'tos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 1°. A. execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Alex Sandro 
Alves Rodrigues, servidor designado e devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, através da Decreto n° 144/2021 de 05 de Maio de 2021. 

§ 20. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, nãõ excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qiia • uer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrat Confere co'wpa 

• . originas 4 
Praça Almirante vasconcelos. sln°, Cento, Pojuca/Babia - CER. 48.120-000 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO 19° 07712022 

§ 
30- O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com d 

1 execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data 
de apresentação da proposta, mediante a aplicação índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) do. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou 
índice Geral de Preçoè - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na 
falta de qualquer deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, e será 
procedida independentemente da solicitação do interessado... 

§ 10. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar. recompor o preço que se tomou excessivo. 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 
sua proposta na época da licitaçáo. 

§ jO O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição 
dos . produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro 'do 
CONTRATANTE. 

§ 20. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio . de preços -relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 30. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser supe,rior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os 
descontos promocionais praticados pela CONTRATADA- 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual será de 1.2 (doze) 
meses, ou ao término do fornecimento total dos itens cotadõs, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por 
interesse público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

Caso o CONTRATADO, por' motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar :o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ V. Na ocorrência de motivo de força maior, o co trato será suspenso enquanto perdurarem 
os seus efeitos, 'podendo qualquer das partes ir..  or o distrato, ficando o CONT 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 077I2022' 

obrigad&ao pagamento da importância correspõndente ao válor dos materiais/produtos já 
fornecidos. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

ORTIIOFACOS PRODUTOS 
PARA ORTOPEDIA E 
OFTAI.MOWGIk4122 
000174 

A~ de fonra cWtat  por 
ORTHOFACOS PRODUTOS PARA 

iww' E 
Ik4I2277J1O,00174 

Ddos2ø22.04.18093t11 .C3W 

Regina Aparecida Dresch kowaleski 
RI ORTHOFACOS PROD. P1 ORTOPEDIA E 
OFTALMOLOGÍÁ LTDA 
CONTRATADA 

Testemunha 02: 

cont8T °m  

Me 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca)Eahia - CEP-  4&120-000 
Tel (0)0(71) 3645-1147- QNP.EMF: 13.806.23t/000I-06 



Orthofacos Produtos para Ortopedia e Oftalmologia Lida 
CNPJ 41.227.287/0001-74 tE 90884821-71 

Av. Paraná, 1505 Conj. 04 Boa Vista CEP 82,510-000 Curitiba/PR 
Tel (41) 3276-3215 E-mail: licitacao@orthofacos.com.br  
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PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

A empresa Orthofacos ProIutos para Ortopedia e Oftalmologia Ltda, inscrita sob o CNPJ 41227.287/0001-74, localizada à Av. Paraná, 1505 Con]. 04, Bairro 
Boa Vista, Curitiba! PR, CEP 82.510-000, vem por meio desta apresentar sua proposta comercial referente ao PE 006/2022 da Prefeitura Municipal de Pojuca.. 

 

LOTE 03 

Valor total: R$ 7,999,00 (Sete mil novecentos e noventa e nove reais) 

LOTE 04 

C) 
CD 

• . DESCRIÇÃO UNIDADE. QUANTID7 MARCA E MODELO ,- VALOR UNITÁRIO . VALOR TOTAL 

01 Campo Operatório Estéril Oftálmico 
TNT Fenestrado com BAG 1x1,4m Unidade 350 FOLMED/1,00 X 1,50 17.14 '5999,00 

- Oclusor ocular em acrílico, 
confeccionado em acrílico, rígido, 
que possa ser higienizado com 

02 álcool 70%, fosco, 410 cores, com Unidade 200," INTERTECH . 10,001' 2000,00 
as seguintes dimensões: largura 2,7 
cm x comprimento 18 cm x 6,8 cm 
diâmetro 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA E MODELO VALOR UNITÁRJP VALOR TOTAL 
Metilcelulose 2% (20mg/ml) 7 

01 solução Intra-ocular 1,5m1 Unidade 100 OFTALMOPHARMNMETICEL 54,00 5.400,00 
seringa, com cânula. 

"1 



33 . XqUes 

óÇo 

licitação; 

Metilcelulose 4% (20mg(ml) ,.-' 

02 solução intra-ocular 1,5 ml Unidade 100 OFTALMOPHARMNMETICEL 62,10 6210.00 
seringa, com cânula. - 

W. 
C_> 

(a) 

01 

Valor total: R$ 11.610,00 (Onze Mil e Seiscentos e dez Reais 

Prezados Senhores, 

Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão Eletrônico n.° 006/2022, estamos apresentando proposta para o AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR - LENTES INTRAOCULARES .E INSUMOS PARA CIRURGIAS, objetivando a reestruturação do Estabelecimento Assistencial de Saúde - 

EAS, Hospital Múnidipal Or. Carlito Silva, ao qual se destinam, objeto da licitação em referência, declarando expressamente , que: 

- recebemos todos as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 

- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário e global do(s) item(ns), bem como total geral por extenso, 

assim a indicação das marcas/modelos dos produtos, conforme o caso; 

- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos 

bens objeto desta licitação; 

- informamos que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital relativas a especificação e características, inclusive técnicas; 

- garantimos a substituição dos materiais, sem ônus para a Administração Municipal, durante o prazo de validade dos mesmos caso venham a apresentar 

vícios e/ou defeitos; 

- nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos de fornecimento dos produtos, frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e 

demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução completa do contrato; 

- o portador desta carta Sra. Regina Aparecida Dresch Kowaleski, R.G. 4.399.556-1, está devidamente habilitado a prestar todas as informações e 

esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e obrigações relacionados com esta 

Orthofacos Produtos para Ortopedia e Oftalmologia Ltda 
CNPJ 41.227.28710001-74 IE 90884821-71 

Av. Paraná, 1505 Conj. 04 Boa Vista CEP 82.510-000 Curitiba/PR 
Tel. (41) 3276-3218 E-mail: licitacao©orthofacos.com.br  

o".  



Coníci '00 
o" 

CO 

a 

o 
o.  

1. 1,4 

(. 

de no máximo 10 

- 
a proposta terá prazo de validade de 90 (noventa) dias corridas,

da data da sua entrega; - observaremos o prazo de entrega  

(dez) dias úteis a contar da data de recebimento da autorizaÇO de fornecimento. 

OrthofacoS Produtos para Ortopedia e Oftalmologia Ltda-" 

CNPJ 41.227.287I000174  

Av. Paraná, 1505 Gani. 04 Boa Vista CEP 82.510-000 Curitiba/PR 

Tel. 413276-3218 E-mail: licitacao@or hOfaco50m  

Regina Aparecida Dresch Kowaleski 

CPF 006.524.879-12 RO 4•399.556-1 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA" 

Banco do Brasil 

Ag.3262-X 

CIG 36669-6 

Orthofacos Produtos para Ortopedia O oftalmologia Ltda 

CNPJ 41227 ..287/0001-74 IE 90884821-71 

Av. Paraná,  1505 Conj. 04 Boa Vista CEP 82.510-000 CuriUba/PR 
Te]. (41) 3276-3218 E-mail: llcltacaoorthofaC05.0om.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ORTHOFACOS PRODUTOS PARA ORTOPEDIA E OFTALMOLOGIA LTDA 
CNPJ: 41.221.287/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp:IIrfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 18:03:32 do dia 21/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/09/2023. 
Código de controle da certidão: 030E.E602.9D02.0533 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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de de Pouca ecreta 
Atex sandrO Atves Rodrigues 

farmaceutico 
fRE 1143 

Voltar Impri mir 

mpra 
GAIKgECO OMCAtEURAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 41.227.287f0001-74 

so7u7 ORTI-IOFACOS PRODUTOS PARA ORTOPEDIA E OFTALMOLOGIA LTDA 

Endereço: AV PARANA 1489 CONJ 04 / BACACHERI / CURITIBA / PR / 82510-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/03/2023 a 11/04/2023 

Certificação Número: 2023031303550557211279 

Informação obtida em 20/03/2023 13:09:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Autenticidade 
da Internet 

Secretaria Muri. de Saúde de Pojuca 
Alex Sandro Alves Rodrigues 

Farmacêutico 
CRF 4143 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS r= DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certidão n°: 10.258.314 

ÕNPJ: 41.227.287/0001-74 

ome: ORTHOFACOS PRODUTOS PARA ORTOPEDIA E OFTALMOLOGIA LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham 
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos 
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em 
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM). 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - 158), Tributos Imobiliários (Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de 
Melhoria). Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no 
Município de Curitiba. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço 
httpsi/cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.brlCertidaoNalidarCertidao. 

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021. 
Emitida às 09:38 do dia 22/03/2023. 
Código de autenticidade da certidão: 4D960EF3FD68428D09ADBC3A41D094A2F9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Autenticidade 
da ntemet 

€cretBí . a. u25auÕeueP0lUCa 

Mcx Sandro Mues godrigües 
FarmaCeUto 

CRF 4143 

Válida até 2010612023 - Fornecimento Gratuito 

Você também pode validar a autenticidade 
da certidão utilizando um leitor de QRCode. 



Esta cert'dão foi e 
Se mpressa, verificar sua a 

IIrnIhuIl$.,  DUO 

7 (horário de Brasflia). 
v.br, com o código TKUFTHLJ. 
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LEAN 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

PAPANÁJ 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial esão vigentes na data da sua expedição. 

Nutenticidade 

da' 
Secret. 'ç 1eúdedeP0U Ca 
Mex Sali  Atves RodrigueS 

Farmacêutico 
(4F 1143 

Nome Empresarial: ORTHOFACOS PRODUTOS PARA ORTOPEDIA E OFTALMOLOGIA LTDA Protocolo PR02314200951 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo inicio de Atividade 
41209798096 41.227287/0001-74 16/03/2021 16/03/2021 

Endereço Completo 
Avenida PARANA, Nt 1489, CONJ 04 ANDAR SL BLOCO TORRE NOBILLE ED, BOA VISTA - Cur1t1bafPR - CEP 82510-000 

Objeto Social 
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIO, E 
COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA, 

'Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 30.00000 (trinta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
PAULO SERGIO DRESCH 032.538,319-73 R$ 250.000,00 Sócio 5 Indeterminado 

* KOWALESKI 
Nome CPF/CNPJ Participação no capitai Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
REGINA APARECIDA 006.524.879-12 ; 250.000,00 Sócio 5 Indeterminado 
DRESCH KOWALESKI  

--
Dados do Administrador 
Nome "> » - ,ct'- Término do mandato 
PAULO SERGIO DRESCH KOWALESKI 03 .. •ç7 "Çkt indeterminado 
Nome -J CPF , T' nodo mandato 
REGINA APARECIDA DRESCH KOWALESKI !' iele,.t,.fl-t; '' - ;;-:t indo 

— -- , -  
..tljtimo Arquivamento o., - - Situação 
Data Número _n.'ivêiio 1 ATIVA 
08/06/2021 2021363521 AI;. ENTO DE EMPRESA Status 

SEM STATUS ...:.: %---- 

1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ORTHOFACOS PRODUTOS PARA ORTOPEDIA E OFTALMOLOGIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 41.227.287/0001-74 
Certidão n°: 12203486/2023 
Expedição: 22/03/2023, às 09:39:16 
Validade: 18/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ORTHOFACOS PRODUTOS PARA ORTOPEDIA E OFTALMOLOGIA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  41.227.287/0001-74, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 do janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

da %ntemet 

Dvias e sugestões: andttst.jus.br  
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Réceita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 029889786-80 

Certidão fornecida para o CNPJIMF: 41.227.28710001-74 
Nome: ORTHOFACOS PRODUTOS PARA ORTOPEDIA E OFTALMOLOGIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
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PIEFEITURA MUN. DE POJUCA 

LImA CAMPOS DE AI.MEIDA 
OABIBA 45.168 

ASSESSOR JURIDICO ADJUNTO 

Pojuca, 05 de Abril de 2023. 

Consulente: Secretaria Municipal de Saúde 

Consultado: Assessoria Jurídica  

Assunto: Requerimento de análise de Aditivo ao Contrato n2  077/2022 - ORTHOFACOS 

PRODUTOS PARA ORTOPEDIA E OFTALMOLOGIA LTDA. 

Ementa: S licitação de aditivo. Prazo e Valor. Contrato de n2 

077/2022. Aquisição de material médico hospitalar - lentes 

intraoculares e insumos para cirurgias, objetivando a reestruturação  

do Estabelecimento Assistencial de Saúde - EAS, Hospital Municipal 

Dr. Carlito Silva, ao qual se destinam. Lotes 03 e 04. Previsão Legal. 

Art. 57, caput c/c Art. 65, 12, Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

1- Dos fatos. 

Consulta-nos a Secretaria Municipal de Saúde, por meio do competente processo 
-7 

administrativo, acerca da possibilidade de aditivação de prazo e valor ao Contrato n2 077/2022 

relativo a aquisição de material médico hospitalar - lentes intraoculares e insumos para 

iftiri'ai, objetivando a reestruturação do Estabelecimento Assistencial de Saúde - EASÇ"  

ËoiSMunicipal Dr. Carlito Silva, ao qual se destinam, lotes 03 e 04 (três e quatro). 

Faz juntar cópia do processo administrativo respectivo, inclusive Cl de n° 232/2023- SESAU, 

solicitando aditamento de prazo por mais 03 (três) meses e acréscimo de 25% do valor inicial 

do contrato com a justificativa de aue saldo financeiro não atende até a conclusão da nova 

Licitação. 

7 

 

 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 

II- Do direito 

Trata-se, como relatado, de consulta acerca da possibilidade de acréscimo de valor ao pacto 

inicial ante à finalização do saldo de contrato e a conclusão do trâmite da nova licitação. 

Adentrando no campo do aspecto jurídico -v: se saber, prima facie, o que vem a ser um 

aditivo contratual, no seu sentid,  e ictu nsu, bem como se o valor pretendido a titulo de 

1 
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aditivo está em harmonia com a legislação e, se ainda, no tocante ao aspecto prazal, é possível 

aiz4-lo. - 

- Do Aditivo de 25% 

-Art. 65, §1, Lei 8.666/93 

Dissecando as três temáticas acima grifadas, entende esta assessoria pelo deferimento do 

aditivo. Explicamos. 

Prih'ius, que Termo Aditivo é o instrumento que possibilita a alteração de cláusulas de 

Convênios, Termos de Outorga ou Termos de Concessão, com exceção do objeto que não 

poderá ser modificado. Assim, preenchido encontra-se o primeiro requisito, uma vez que só se 

büscâ, por meio do referido aditivo, adequação de preço à realidade de aumento significativo 

4o:.qvantitativo de fornecimento inicialmente contratada, mantendo-se todas as demais 

ç14 usq jas-pçigi ná rias. 

Séèundus, que o quanto requerido como aditivo, é, sem sombra de dúvidas, instrumento 

jqrídiço, eficaz e permitido pela legislação vigente para se alterar o preço originário do 

S'riftb, ante às necessidades prementes, desde que devidamente justificada e de inteira 

re's'p onsabilidade do Secretário solicitante, a fim de atender as demandas necessárias para a 

segurança do objeto contratual realizado. O modus faciendi é perfeitamente adequado ao 

caso. 

Tertius, que o valor a ser "aditado" está em patamar de reajuste permitido pelo ordenamento, 

qual seja, aumento/reajuste no quantitativo dos bens inicialmente pontuados em até 25% do 

valor originário contratado. Art. 65, § 12 da Lei 8666/93. 

No tocante ao valor pretendido a título de aumento de demandas, e a teor da exposição de 

ri6tivos elaborada pelo Secretário Responsável, integrante deste parecer, se deixa comprovar, 

à.teor desta, que indubitavelmente existe a necessidade de majoração de valor a fim de se 

cumprir, com segurança, o objeto do contrato, qual seja, aquisição de material médico 

hpspitalar - lentes intraoculares e insumos para cirurgias, objetivando a reestruturação do 

Estabelecimento Assistencial de Saúde - EAS, Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, ao qual se 

destinam, lotes 03 e 04 (três e quatro). 
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44 rgislação em vigência, para o assunto em análise, a teor do art. 65, inciso 1, b, §1, da Lei 

8.666/3, assevera que o limite de acréscimo é de 25% do valor total do contrato, o qual 

fo i&liia a importância de R$ 4.902,25 (quatro mil novecentos e dois reais e vinte e cinco 

tbntavos). 

Vejamos a regra ínsita do artigo 65 da Lei de Licitações. 

Art. 65 - Os contratos redigidos por esta Lei poderão ser alterados com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

- unilateralmente pela Administração: 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 

por esta Lei; 

§ 1 - O contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 

ou compras, até 25% do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edifícios ... 50%. "g. n 

Volvendo ao campo estritamente jurídico, se percebe que o pedido de acréscimo de 

Quantitativo ao contrato é de até 25%, o que está no limite da majoração prevista na lex. 

Do Aditivo de Prazo - 

- Art. 57, caput, Lei 8.666/93. Existência de saldo financeiro 

Em relação à extensão prazai, considerando o extrato financeiro de listagem de empenhos não 

pagos, fornecido pela Secretaria da Fazenda, informando que o contrato ainda possui saldo no 

valor de R$ 12.722,60, depreende-se que ainda há recursos financeiros à disposição da 

Secretaria. 

Contudo, não obstante a existência de saldo, certamente o pedido de aditivo se dá por 

eventual comprometimento dos recursos ainda disponíveis, e, para se evitar 

comprometimento no fornecimento, é que o aditivo • - reu uerido. 

e 
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Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

Neste particular, por força da demanda da Secretaria da pasta, formaliza-se a prorrogação do 

contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, ir, casu, por mais por mais 03 (três) 

meses, a iniciar-se em 12/04/2023 e findar em 12/07/2023. 

li c - Dás Certidões - 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de 

habilitação, percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

III - Conclusão 

Ante as considerações alhures expostas, com arrimo no Art. 57, caput c/c Art. 65, § 12, Lei 

8.666/93, somos pelo deferimento da prorrogação do prazo do contrato, por mais 03 (três) 

meses, a iniciar-se em 12/04/2023 e findar em 12/07/2023, bem como o acréscimo de 25% ao 

valor inicial do pacto o qual totaliza a importância de R$ 4.902,25 (quatro mil novecentos e 

dois reais e vinte e cinco centavos). 

Por fim verifique a Secretaria a dotação orçamentária/financeira para reportar o presente 

aditivo de valor, bem como tome as providências a Secretaria de Saúde para deflagrar nova 

licitação. 

É o opinativo, s.m.j. 

flx&civo tt('v, 
PqEFEITURA MON. DE POJUCA 
JL[ANA CAMPOS DE ALMEIDA 

OAB/BA 45.168 
ESSOR JURÍDICO ADJUNTO 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA -ASSESSORIA.lURÍDIC 

12 - ADITIVO DE PRAZO E VALOR — AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - LENTES 

INTRAOCULARES E INSUMOS PARA CIRURGIAS, OBJETIVANDO A REESTRUTURAÇÃO DO 

ESTABELECIMENTO ASSISTENCIAL DE SAÚDE - EAS, HOSPITAL MUNICIPAL DR. CARLITO SILVA, AO QUAL 

SE DESTINAM, LOTES 03 E 04 - CONTRATO N2 077/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  006/2022 - EMPRESA 

ORTHOFACOS PRODUTOS PARA ORTOPEDIA E OFTALMOLOGIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ n9 13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça Almirante 

Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado neste ato por 

seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, ORTHOFACOS PRODUTOS 

PARA ORTOPEDIA E OFTALMOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ ng 41.227.287/0001-74, situado à Avenida Paraná, 1505, Conj. 

04, Boa Vista, Curitiba-PR, neste ato representado pela Sócia Administradora, 

Sra. Regina Aparecida Dresch Kowaleski, brasileira, portadora do RG n2  

4.399.556-1 SSP-PR, e inscrito no CPF sob o n2  006.524.879-12, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo o presente Termo Aditivo 

ao Contrato de fornecimento, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a aquisição de material médico hospitalar - lentes intraoculares e 

insumos para cirurgias, objetivando a reestruturação do Estabelecimento Assistencial de Saúde — EAS, 

Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, ao qual se destinam, lotes 03 e 04 (três e quatro), cuja descrição 

detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na 

modalidade, Pregão Eletrônico n9 006/2022, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo e Valor - Art. 57, caput c/cArt. 65, § 12, Lei 8.666/93 

Fica aditivado o presente contrato, de na  077/2022, por mais 03 (três) meses, a viger de 12/04/2023 a 

12/07/2023, bem como o acréscimo de 25% sobr- eu valor o iginário, o que totaliza em aumento no 

pacto inicial na ordem de R$ 4.902,25 (quat A7fl*centos e d r 

À 

tls e vinte e cinco centavos). 
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CLÁUSULA TERCEIRA — Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

números: 

- órgão: 03.10.10 

-Projeto/Atividade: 4022 

- Natureza da Despesa: 33.90.30.00 

- Fontes: 15001002 

CLÁUSLJA QUARTA — Da Fundamentaco 

O presente aditivo de prazo e valor está amparado no Art. 57, caput c/c Art. 65, § 1, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo e valor do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Pojuca - BA, 10 de Abril de 2023. 
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CONTRATADA - REP. SRA. REGINA APARECIDA DRESCH KOWALESKI 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO 
CONTRATO N°. 07712022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 

4'  

E 

Objeto - Aquisição de material médico hospitalar - lentes intraoculares e insumos 

para cirurgias, objetivando a reestruturação do Estabelecimento Assistencial de 

Saúde - EAS, Hospital Municipal Dr. Carilto Silva, ao qual se destinam, lotes 03 e 

04 (três e quatro). 

Contrátada - ORTHOFACOS PRODUTOS PARA ORTOPEDIA E 
OFTALMOLOGIA LTDA 

tM'üài4',ento Legal - Art. 57, caput e/e Art. 65, §1°, da Lei 8.666/93 

Percentual de Acréscimo: 25% 

Valõr do Aditivo: R$ 4.902,25 (quatro mil novecentos e dois reais e vinte e cinco 

centavos) 

Vigncia - a vigor de 12/04/2023 a 12/07/2023. 

Pojuca, 10 de Abril de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

• EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO 
CONTRATO N°. 07712022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00612022 

s 
Objeto -Aquisição de material médico hospitalar - lentes Intraoculares e Insumos 

para cirurgias, objetivando a reestruturação do Estabelecimento Assistencial de 

Saúde - EAS, Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, ao qual se destinam, lotes 03 e 

04 (três e quatro). 

Contratada ORTHOFACOS PRODUTOS PARA ORTOPEDIA E 
OFTALMOLOGIA LTDA 

'tittàwimento Legal - Ari 57, caput dc Art. 65, §1°, da Lei 8.666/93 

Pertoiltual de Acréscimo: 25% 

Valor do Aditivo; R$ 4.902.25 (quatro mil novecentos e dois reais e vinte e cinco 

centavos) 

Vigência - a viger de 12/04/2023 a 12/07/2023. 

Pojuca, 10 de Abril de 2023. 
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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